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CRIA A GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, A SER PAGA AOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO QUE EXERCEREM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA AO ESTADO DE SÃO PAULO, POR FORÇA DE CONVÊNIO A SER CELEBRADO COM O MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS/SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, nos termos especificados nesta lei, a ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar que exercerem atividades, em horário de folga, previstas na legislação municipal e próprias do Município de Miguelópolis/SP, delegadas por força de Convênio a ser celebrado com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública.
§ 1º. As Atividades Municipais Delegadas ao Estado de São Paulo serão as seguintes:

I - Vigilância em logradouros públicos e prédios municipais, bem como proteção a bens, servidores, serviços e atividades públicas;

II – Fiscalização de estabelecimentos comerciais;

III- Auxilio em atividades de risco, que tiverem a necessidade de recursos humanos em estado de alerta e emergência;

IV – Operar Sistema de vídeo-monitoramento e fiscalizatório;

V – Gestão de atividades administrativas próprias para a execução da presente lei; e,
VI – Auxiliar o Município na fiscalização e cumprimento de atividades afetas ao Código de Postura do Município, Código Tributário do Município, Lei de Estrutura Administrativa, Estatuto dos Servidores, Estatuto do Magistério, Lei Orgânica Municipal, e demais diplomas normativos municipais. 
§ 2°. A gratificação será calculada sobre os seguintes valores:

I – 1,6 (uma virgula seis) UFESP, por hora trabalhada ao Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1.º Tenente, 2.° Tenente e Aspirante a Oficial;

II – 1,5 (um virgula cinco) UFESP, por hora trabalhada ao Subtenente, 1.° Sargento, 2.° Sargento, 3.° Sargento, Cabo e Soldado.

§ 3°. A quantidade de horas a serem desempenhadas, bem como o numerário de policiais militares por hora, a título da Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada serão fixados por ato normativo do Poder Executivo Municipal, de acordo com a necessidade, a 
natureza e a complexidade das atividades, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município.

§ 4°. Os valores da gratificação serão revistos anualmente de acordo com a legislação que a disciplina.

§ 5°. Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o caput deste artigo, não podendo ser delegada a celebração desse ajuste.
Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir e ceder, por meio de convênio, à Polícia Militar viaturas e equipamentos a serem empregados exclusivamente no exercício da atividade delegada.
Parágrafo único. Fica, autorizado, ainda, o fornecimento de combustível e manutenção das viaturas e equipamentos para utilização exclusiva dos policiais militares empenhados no programa da atividade delegada.
Art. 3°. Deverão os Policiais Militares, quando em atividade delegada estarem respectivamente identificados com suas vestimentas funcionais.
Art. 4°. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5°. O Poder Executivo Municipal poderá expedir atos normativos para fins de regulamentação desta lei.

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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